
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

CONCORDIA - PORTARIAS

PORTARIA Nº 2 / 2023 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49)

Nº do Protocolo: 23351.000002/2023-19
Concórdia-SC, 01 de janeiro de 2023.

A Diretora Geral em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
- Campus Concórdia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 61 de 27/01/2022,
publicada no DOU de 28/01/2022, RESOLVE:

Art.  1º.  CONSTITUIR  Comissão  Constituir  comissão  de  Avaliação  de  Criação  de  Curso  de
Especialização em Educação Matemática responsáveis  por  avaliar  a  viabilidade,  relevância e
validade da oferta, composta com os seguintes servidores:

SHEILA CRISLEY DE ASSIS, Siape: 11XXX77 - Coordenadora

LINDOMAR DUARTE DE SOUZA, Siape: 31XXX69

FLAVIANE PREDEBON TITON, Siape: 17XXX68

STENIO SEVERINO DA SILVA, Siape: 23XXX15

Art. 2º. Para fins de PTD alocar 0,5h semanais

Art. 3º. Prazo de Conclusão: 120 dias

Art.4º. Esta portaria entra em vigor na data da emissão.
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LIANE VIZZOTTO

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO
DG/CON (11.01.04.01)
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